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LI!I n° 23/2018 de 21 de setembr·o de 2018 

Olsp-õe sobre a Polltlca Munldpal de 
Atendimento aos Direitos d& Criança e do 
Adolescente, ,cria o Conselho Mtmlcipãl dos 
Direitos da Crian a e do Ado.lesc:ente, o 
Conselho Tutel11r e o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e di!o 
outras Provldllnclas. 

Capítulo I 

Das dlsposlç6e• Gerais 
Art. 1° .. Est:a I dlsplSe sobro a POlfl;lc:a Munlçlpa l de Atendimento aos Direitos da, 
Cr·lança e do Adolescent e estabelece normas gerais pal'a a sua adequada 
apllcaçâo conforme el n0S.069 de 1 3 d;, julho d 1990. 

Art. 2°. O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no .!imb,to do 
muntc;iplo, l'Br-se-11 atravé$: 

~ - Polftlças sociais básicas dá ;,ducação, sa0de, esporte, cu ltur;, , lazer, 
pronsslonallzação e outr,1s, qu pr·lmara:o pelç1 d ignidade no trç1tarnento dos 
dJreitos da criança e do adolescente e pelo resp;,lto 6 convJvênCf!I ramUlar e 
comunitária; 
ll - Políticas e progr,1mç1s de asslstõncla social em car.itêr suplêtivo pàra 
aqueles que dêla necessitem; 

llI - Serviços especiais .-.os t;im,os do:ista Lo,I. 

Pàrágrafo único O município poderá celebrar convênios no ambito Municipal, 
Estad,ual, Feder.ti e 1ntemàclona1, com, o,g.,,,nlzações Govem,amentals e não, 
Governamen tais, para o cumprlm.ento do disposto nc:;54'.a lei, visando em espeeia 
o atendimento ,e,glonalízado da cria,nça do adoleso<lnte, de açorda com os arts. 
86 a 8B do ECA. 

Arte.. 3<>. o município destinará recursos e espaços públicos para o atendimento, 
voltado à criança e ao adolescente. 

Art. 4<>. São órga:os Munlclpal5 da polit ca de atendimento dos D ireitos daa 
Criança e do Ado lescente: 

~ - O Conselho Munlci'pç1,I dos Direitos d;, Criança e do Adolescente - CMDCA; 

II - O Conselho Tutelar - C T. 

Art. s 0 • O munlc lplo, ouvido o Conselho Munlc:lp.il dos Direitos da Cr111nç,11 e do 
Adotcsccnte, poderá orlar os programas e serviços que aludem os Incisos li e Ut 
do Art . 20, Instituindo e mantendo entidades governamentais de atendimento. 

Parágrafo 0n lco: é vedado 6 crlaç:lo de progrç1mç1s de caráter compensatório, na, 
ausênc a ou lnsunclêncla de paHtlca,:; sociais bás,lca5 no município, $em a prévla, 
audiência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art, 6°. Os programi!ls são classtnc:ados c.omo de proteção e s6c:io-@ducatlvos 
que destinar•se•3o: 

z - orlenuiçl!lo e apolo sóc10-ram111ar; 

II - .lDOlo sóc:10-eclucatlvo em melo aberto; 

III - colornçao f.imlllar; 

IV - acolll imenlo lnstltuclonal ; 

V - prcst,1<;ao de serviços à comunidade; 

VI - llberd.ide asslstld.:1; 

VII - seml llberdade; 

vnx - lnlC!rnaçao . 

Capitulo ll 

Da criação do Conselho Municipç1I dos Direitc:,s da Criança e do 
Adole$cente 

Seção I 
Da criação e nat,ureza do Conselho 

Art. 7°. Fica Criado o Conselho Municipal dos Di reitos da Criança e CIO 
Adolescente (CMDCA), órgilo permanente, deliberativo e controlador d'as c0es 
em todos os n iveis da politlca de atendlmBnto à criança e ao adolesce"nte, 
observadas à composição parit;kla de seus membros, por meio de organizações 
representativas, nos termos do Art. 88 inr;1$0 11, do Estatuto dá Cri;,r,ça e do 
Adolescente, Lei federal n,0 8,069/90., de 13 de JulhO de 1990. 

A ,rt. 8°. O Conselho Municipal dos Direitos da Crianc;a e do Adolescente, 
responde pela l mplementaç!!o da prioridade abso1utl!I e a promoc;ão dos direitos e 
defesa da criança e do adolescente, levando em co.nsidera,;ão as peculiaridades 
do munlcipio. 

Art. go. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
AClolescente será gratuita e constitui serviço públ lCQ relevante, podendo 1e1m caso 
de representação fora do município receber dlár'ias e ou ajuda de custo. 

Art. 10. Cabe à aClml,nistração pública municipal fornecer recursos hum.tnos e 
estrutvra técnica, administrativa e institucional necessários ao adequado e 
Ininterrupto funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos dit Criança e do 
Adolescente, devendo para tanto instituir dot:ação orçamentária espedflca sem 
ônus para o Fundo Mun icipál dos Direito$ da Cria·nça e do Adolescente. 

Seção II 

Da composição do Conselho 

Art. 11. o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será 
composto por 06 (seis) membros, t itulares e 6 (seis) membros su,plentes 
asse9urada à participação popular. Sendo; 03 (três) membros, representantes 
de órgãos govern.tmentals do município e 03 (três) membros representantes de 
entidades não - governamentais e,leitos/lndicados pelas entidades. 

Art. 12. 530 mem bros do Conselho Munlclpal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Indicados pelo Poder Executivo: 

I - :Representante da Secreta ri a Munlclpal de SaúCle; 

u - Represent.tnte da Secretaria Municipal de Asslst·enda Soe a1; 

UI - Representante da Secretaria Municipal de Educaç-<'lo; 

IV - Representantes de demais Secretarias ex istentes no Município; 

Art. 13, O processo de esco lh a dos represenrantes da sociedade c lvll Junto ao 
Conselho Mun icipal dos Direitos da Crlanç,a e do Adolescente proceder-se-á 
mediante as indicações d as entidades de seus representantes sendo Indicados 
tltul.ires e su plentes. 

Pa rágrafo Ún ico - A eventual substituição dos representantes das orga n izações: 
da sociedade civil no conselho Municipa l dos Direitos da Crlanç;, e do 
Adolescente deverá ser previamente C<:lmunlcada e justificada com ant:eced<lncla, 
sem pr~uízo das atividades do conselho; 

Art. 14. O mandato dos Conselhelros Govern amentais e representantes da 
sociedade civil junto ao Conselho Mun icipal dos Direitos da Cria,nça e do 
Adolescente será de 02 {dois) anos, conforme legislaçüo Federal. 

Art.. 15. As entida,des não governamentais e lei as para compor o Conse lho 
Municipal dos Di reitos Cla Criança e <10 Ac1olescent@ será permit ida 1 (uma) 
recondução por igua l período . 

SeçiloU:I 

Da competência do Conselho Munlclpal 

Art. 16. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente,, conforme a Legislação Fedéral: 

I - Formular a política municipal dos d ireitos das Crianças e do Adolescente, 
fixando p~ioridades para a consecuçilo de ações, bem como a captaç,:lo e: 
recursos necessá rios a sua reallzaçilo; 

:n - Zelar pela exec:uçl!o da polítlca referida no inciso anterior, atendidas as. 
pecullarlélades das crianças e adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de: 
v izlr,hos e dos bairros em que se localizem; 

III - Formular prior dades a serem ónclvídas no p lanejam nto do munldplo, em 
tudo o Que se r efira ou possa afetar as condições de vida da criança e do 
ac!olescente; 

:rv - e,aoorar , votar e reformar seu Reg im ento Interno. 

v - Opina r no planejamento e na elaboração da proposta das Leis Orç;,mentárlas 
anu is, no Que se refira ao atendimento das politicas soclitiS básicas rela~iva à 
criança e ao adolescente; 

VI - Estabelecer critér os, formas e meios de flscalilzac;.l!o de tudo quanto se 
execute no município afeto as suas d eliberações; 

VII - Registr.i r e ar;uallzar period icamente o cadastro dos Órgilos 
Governam entais e Entidades não - governamentais de atendirnento dos d ireitos 
da criança, e do adolescente, que mantenham programas de: 

i. a) Orientação e apoio sócio-fami liar; 

2 . b) Apolo socio · educativo em meio aberto; 

3. e) Colocação fam111ar; 

4 . d) Acolhimento inst,tuc:lona1; 

S . .-,) Prestac;Ao de serviços à c:01nunidade; 

6. f) Libe rdade assistida: 

7. g) Sernlllberdade; 

8. h) Internac;ão. 

VII:l - Fixar normas e publicar o ed ita l do DrOcesso de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, con, antecedência de no m lnimo 06 (se is) meses antes do dia, 
estabelecido para o certam , observ~d. s, s resoluções do Conselho Nac,onal dos 
Direitos dd C.-i ,mc;a e do Adolescen t l)', r l)'So luçõcs do Conselho Est.>d ual dos 
Di reitos da Cri,m ,;;; do A(;l ole ~ ,m t,; ,10 Piauí, entre outros; 

IX - Providenciar a prova e llmin.st6r1;:, para os cand~datos a membros do 
Conselho Tutelor; 

X - Dar posse aos me m bros e leitos para o Conselho Tutelslr, declarar a vacânc:ia 
dos respectivos cargos e convocar supl ntes p.ir.:I cumptJmcnto do restante do­
mandato; 

XI - Opinar sobre a destinç1çl1,o de recursos e e-sp;,ços p,)bllcos para 
prngramações culturais , desportivas e de lazer volt.idas para lnfànci;!I e 
juventude; 

xn: - Gerir o Fu ndo Municipal dos Dlreítos da Chança e do Adolescente {FMOCA). 

XlII - Alocar recursos do Fundo Municipal dos Di re itos da Criança e do 
Adolescente, aos projetos e programas dos órgãos governamenlals e n3o 
governamentais, mediante aprovação de projetos s,ubmelidos à apreciação do­
p leno. 
XIV - Realizar campanhas de captação de recursos para o Fundo Mun icipal dos 
D ire itos da Criança e do Adolescente. 

xv - Reà'lizar a Conferência Municipa l dos Direitos da Crlança e do Adolescente 
conforme orientação do Conselho Estadual e acional dos Di reitos da Crlanç.t e: 
do Adolescente. 

XVI - Autor·lzar a apuração de der,únc1as através de sindicância e/ou de 
processo administrativo disciplinar CQntra membros do Conselho Tutelar. 

xv1:1 - Informar !:! motivar a comunidade através dos diferentes órgilos de 
comunlcaç:lo e outros meros, sobre a situação social, econômica, política, cultu ral 
da criança e adolescente no munlciplo. 

XVIII - fiscalizar as ações governamenta,ls e não- governamentais com atuaçl!o 
destinada à l n fSncia e à Juventude no Município, com v istas i, construç-l!o dos 
objetivos definidos nesta Lei; 

XIX - registrar entidades nllo governamentais de atend,mento aos direitos da 
criança e do adolescente, com sede ou filia l no Municipio, as Quais tenham 
programas na área em comento neste Município; 

,XX - propor modificações nas estruturas dos sistemas municipais Que visem a 
promoção, proteção e defesa dos direitos da crianc;a e do adolescente. 

x,cx - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 
reunir-se, uma vez ao mils e extrnon:llnarlamente conforme a necessid de. Na 
falta em 03(três) reunU5es consecutivas, a entkl.)de será substituída po r outra . 
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Capitulo III 

Do Fundo Munlc;lp111I <lo~ D ireito da Cri nça e do Ado-cent (f'MDCA) 

Seç.&o I 
D crõ:ação, constituição, nll!turezc1, do Fundo Munlclpnl da Crli•nç.,. e do 

Adoliéscente 
At't. 17. Fica criado o Fundo Municipa l da Crla,,ça e do Adolescent e - MDCA, 
vi nculado ao Conse1110 Municipal dos D ireitos da Criança e do Adolescente 
constituído pelas receitas estabelec idas n.;, Lei Feder.il n° 8 ,069/90, nest.;, lei e 
na resc;, luc;ao do CONANDA, cabendo ao Conselho Municipa l dos D ireito s <la 
Cri;;mça e do Adolescente : 

I - Deliberar acer ca da captaç3o e apHca ç3o de recursos a ser,em u tfll:i:ados; 

I:I - lxar as rêSOluçõe~ para a admtnlstraçl!o do Fundo. 

s çllio Il 

D a compet.ência da gestão do Fundo Munlclpal dos Direitos da Crinn~ e 
d •o AdolesCf:!nt 

At't. 18. Compete i.'IO Conselho MunJclpal dos D ireitos cl.i Criança e do 
Ado lescente, em rel.ic;3o i.'IO Fundo Municipal da Criança e do Adolc.soentc 
(FMCOA), sem prejuJzo d.i.s demais atrl-bul,;ões: 

'I - Elóàl borar e dellber., r sobre a pollt rca de pr0m o,;ao, protêÇ/lo, defesa e 
iá! tendim ento dos direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de aç!lo; 

lU - Promover a reallzaçlio p,;riódica do diagnósticos relativos à sltuação da 
,n tãncla e d a adolescência bem com o do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolesçente no âmbito de sua compet nci11; 

IJ:I - Elaborar pl.inos de ação an uais ou plurlanua ts , contendo os prograrn<1s a 
serem implement.idos no âmbltt> da politlca de promoça. o, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e 1is respectivas metas, 
considerando os r su ltados dos ,::tiag n6st1cos re11 ll l\!ldos e observando os prazos 
!coais do c1c10 orçam entário; 

IV - e1.ibor<3 r anualmente o p lano de apllcac;~o dos recursos do Fundo, 
constderando as mer;as estabelecidas pa,ra o período, em conform idade com o 
plano de ação; 
v - Monitorar e avaliar a apllcaç~o dos recursos do Fundo Munidp!íl dos DireitoS 
dll Crlanç.i e do Ado le:Scen te, por Intermédio de bal;,ncetes, relatório f inanceiro e 
o balanço anual do fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuizo 
de outtbS formas, garantindo " devida publiscizaçl!o dessas Informações, cm 
sl n toni.;, com o disposto em leg lslaçao especificiá!; 

VI - Monitorar e fisca lizar os programa s, projetos e ações flriancladas com os: 
recursos do Fundo, segundo Critérios e m eios denn1dos pe lo próprio Conselho, 
bem como sollc.l tar aos responsáveis, a qualquer tempo, as lnfonmiá!c;ões, 
necessárias ao acompanhamento e à avall.lçi!io d "s a t iv id.,des apoiadas pelo, 
Fundo- Mun ,cipal dos Direitos aa Criança e do Adolescente; 

vn - Oesenvo1,ver atividades re1ac1on;l(l;l$ à ,'lmpUa,;ão da captação ele rec:ursos 
parai o F="undo; 

Vl.u : - Mobill1:ar ., soc: led ade para parti cipar no processo de elaboraçílo e 
implementação d.i politlca de prom oc;ao, proteçao, defesa e .itendlm;;nto dos 
direitos d;;, çr l;,nc;iá! e do adoles«!nl.'e, bem como na f lscalizaç;~o da apllcaç o dos 
recursos do Fundo Municipa l cios Direitos da Criança e CIO Adolescente. 

Parágrafo único: Para o desempenho de ~uas .itrlbui,;ões, o Poder Executivo 
Munlclpal deverá gar11ntir ao Conse ho Municipal dos Di re itos da Cr'Jança e do 
Ado lescente o su fic;enoo e necessário suporte organ lzac:ional, estrutura flslca, 
,..ec,u rsos h um.,nos e fil"t3nceiros. 

Art .. 1.9 . Compclle à ;idmlnlstraçllo do Fundo Munlc:lpa l dos Dlrelros da Criança e 
do Adolescente: 

I - Contabilizar o recurso orçamentário próprios do Munlc /plo ou a e le destinado 
em beneficio da cr1anÇ11 e do adolosocnte pelo stado, união e particu la r, através 
de convên ios ou do11ções ao fundo; 

'II - M.;,nter o contro l' func foniil das aplicações flmmcelras elos .recurSóS do 
Fundo. 

I ·u : - Liberar recursos ., serem aplicados em beneflc:lo de cri.inças e 
adole ·~~nt~~, d ~ a-cordô com a!;. nor-m ãt::ivãs do CONANDA, dest.a le,I; 

:tv - Administrar recursos e-specíflcos pa,ra os programas de atendimento dos 
Direitos d a Criança e do Adol sccn te. 

Seção III 

Da ad.minis:t:ração do Fundo Municip. 1 d Cri n ça do Ado·1escente 

Art. .20 . o Fundo Mun iCipal dos t>Fre ltos da Crl.inça e do Adolescente ílca 
vincuJado adm;nistratlva e oper.;,cJon.;,lmente ;;, S c re t arl.- Municipa l de 
Assistf!ncla Socl.il. 

Art. 21. O Tl tu liá!r da gestão do fundo é a Sec:retaria. Municipal de Assistência 
socl.il , e <;leverá subméter ao Conse1110 Municipa l dos Direitos da Crlanç., e do 
Adolescente: 

I - O pl.;,no de epUcaçllo dos recursos dlspor,iveis do Fundo Munici pa l, em 
consonã nci., com a Ler de Diretr'12es Orçamentárias - LDO e com a Lo,i 
Or,;ament.iri.i, Anual - LOA do Município, 

II - As demonstrações das receitas e desp@sa do fundo, acomp.inhadas d!!l 
anállse e da avaliação da situ,aç.!io ec:on6mico - financeiro e su.i @>CeOJçJ:a 
orçamentárl", serão atra vés de balancetes e relatórios de gestllo. 

Art . 22. S-ilo atribu ições do gestor do Fundo Municipal: 

l - Coorden;.>r a execu,;.!io do Plano Anui.'lt de Apllcaç:!o dos recursos do Funda 
dos D ireitos da Criança e do Adolescente, etaborado e aprovado pélo Conselho 
Mu nfcipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

u : - Execut.;,r e .icompan har o Ingresso de receitas e o pagamento das despesas 
do Fundo Mu-nlclpal dos Dlseltos da Criança e do AelO léScente; 

1'11 - Emitir empe nhos, cheques e ordens de pagamenw d'as despesas do Fundo 
dos Diretos db Criâ n<,;iá! e do AdoJescente; 

IV - Fornecer o comprov.inte de doaçilo/destlnaç-i!o- ao contribuinte, contendo a 
ldent.lficac;ão do órgão do Poder Executivo, ende•eço e número de Inscrição no 

CNP1 no cabeçalho e, no corpo, o número de ordem, ,nome completo do 
doador/dest inador , CPF/CNPJ, endereço, Iden tidade, valor efetivamente receb ido, 
loca l e da a, cleviCI ment e firmado em conjunto com o Presidente do conse lho, 
pa ra dar a quitação da operação; 

V - ·Encaminha r à Secretaria da Receita Federal a Declaraçi!o de Scnerr~los 
Fiscais (O6F), por intermédio da In ternet, até o ultimo dia útil do mês de março 
em e lação ao ano calendârlo anterior; ' 

VI - Comu nicar obl'lgator iamente aos con tribuintes, a té o ultimo dta util do mês 
de m arço a eretlva apresentação da Declaração de eenefícios Fiscais (DSF) , da 
qua l conste, obnlga torlamente o nome ou razão soctal, CPF do contribu inte ou 
CNPJ, data e va,lor dest inado; 

VI.X - apresenta r , ou quando sollcltada pt! lo Co nselho dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, a aná lise e ava llaç~o da sltuaç!lo econômlco-nnancei r,'I do Fundo• 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de ba,ancetes e re latórios de 
gestl!o; 

VIU - Manter arquivados, pelo prazo previsto em lel , os docum entos 
comprobatór,os da movlmenta,;i!o das receitas e despesas do Flmdo, para fin s de 
acompanhamento e fiscallzaç:!o; 

:IX - Obser var, quando do desem penho de suas atr-i buiQêles, o p r incipio Clir 
prio r idade absoluta à criança e ao adotescente, conforme disposto no art . <10, 
caput e par.l,graro ünico, alínea b , da Lei nª 8.069 de 1990 e art. 227, caput, da 
Cons tituição Federal . 

X - Manter os co ntro'les necessários dos recursos dos cont r.itos e convên io s de 
execuc;ão e proj etr;,s firmados com institu ic;ões partic:ulares; 

XI - Manter solidar-lamente com o d ir etor do departamento fi n anceiro os 
cheques, ordens bancárias ou de crédito, necessários a movim entação dos 
r ecursos do fundo; 

XIJ: - Empenhar as despesas au tor izadas e encaminhar a área contábil os 
documentos a serem r egistrados em b11lancete m~nsal. 

Pan\grafo (lnico. Deverá ser emitido um comprovante par-a cada doador, 
m ediat1t:e a aprese n taçi!o de documento que comprove o depósito banc;!irlo em 
favor do Fu ndo, ou de documentaçi'!o de propriedade, h~bll e Idônea,, em se 
tratando de doação de bens. 

Seção IV 

Dos r·ecursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolesoente 

Art. 23. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem come 
receita: 

I - Dotações consignadas anualm ente no orçament-o Munlclpal e as verbas 
adicionais que a le i possa estabelecer no dec urso do período; 

J:I - Recursos púbtlcos que lhes forem destinados e consignados no Orçamento 
Munlclpal Inclusive mediante transterl!ncl.:,s do tipo ~fundo a fundow entre as três 
esferas de governo, desde que previsto na legislação especlíic,J; 

J:II - Dotações, auxillos, contribuições, subvençi5es, tr-ansferêncfas e legados de 
,entidades naclonals e Internacionais, governamentais e nao - governament.~ls; 

'I V - Contrlbuições de governos estrangeiros e de organismos Internaciona is 
mu lt lla t@ra l,s; 

V - Doações de pessoas flslcas e jur'ldlcas sejam elas de bens materl·als, Imóveis 
ou recursos financeiros; 

VI - Resultado de aplicações no mercado An,mcclro, observada a legislaçilo 
pertinente; 

VII - Projetos de apllcaçiies e recursos dispo níveis e de venda de matérias, 
·publicações e eventos; 

vn1 - Recursos p rovenientes de mu ltas, concursos de ,prognóstico,s, dentre 
,outros que lhe forem de.stln11dos de acordo com a Lei Federal n° 8.069/90 de 13 
de j u lho d e 1990. 

IX - Destlnaçi5es de receitas dedutlvBls do Imposto de Renda, com In centivos: 
fiscais, nos termos do Estatuto da Cr·lanc;a e do Adolescente e demais legislações 
pertinen tes. 

10. As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoria m ente 
em conta especia l a ser aberta e mantida em agêncla de Jnstltujç,1o 
financeira oficial; 

20. A apllcaçi!o dos recursos de n.iturez1;1. financeira dependerá da existência 
de disponlbllldade em função do cumprimento de programação. 

Art. 24. Os recursos cons ignados no orçamento do Município devem compor o 
orçamento dos respectivos Fundo Municipal dos OlreitOs da Criança e do 
Ado lescente, de forma a garantJr a execuçl!o dos planos de ação elabo rados pelo 
Conselho do Direito. 

Art. 25. A definição quanto à utlliza1;ão dos recursos do 1Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, deve competir únrca e exduslvamente ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Crl,mça e do Adolescente . 

Art. 26. o nome do doador ao Fu ndo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente só poderá ser divulgado mediante sua autorização expressa, 
respeitado o q,ue dispõe o Código Tributário Nacional. 

Capitulo IV 

oo Conselho Tutelar 

Seção I 

Da criação, natureza e organ fzaç.'J o do Conselho Tutelar. 

Art. 27. Fica criado o Conselho Tutelar-, órgão permanente e autônomo, nillo 
jurisdicion.,.I, encarreg ado pela sociedade de zela r pe lo cumprimento dos Direitos: 
da C r iança e do Adolescente como definidos em Lei F-ederal e nesta lel . 

Art.. 28. A organlzaçao do Conselho Tute lar obedecerá aos segu intes critérios: 

I - Instalação prioritária em área de fácll acesslblltdade para a populaç.'lo do 
município; 
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II -- f'unc.iona.mento lntnterrupto, lnçluslve n as flnais de semana e (erii!ldos, 
conforn,e o ~gimcn tô interno do Con:SCll'IO T ut~I r. 
Art. 29. Em caso de nece5sldadc de serviços c 0 pec1all:z:ados, o Conselho Tutelar 
poocrá sallCitar servido•es m unil;lps>ls <;le outros órgilos públicos de .-coroo com o 
clisponibill<;ls>de dos seus Órgl'los <;le origem. 

Art. 30. Com pet,e ao Conselho Tutoelar, além cio definido em legislação f'cdera1 : 

II - Providenciar e articular a,polo, quando necessário ;,o Funciom,mento c;IO 
Conselho Tutelar; 

III - Acompanhar junto as autoridades o ajuste de mecanismos de defes . ., cios 
direitos dil criança e do ;,dolesc:e,,te . 

IV - elaborar" o seu Regtmél'lt ,o Interno observado os parâime tr-os, norma.s 
definidas pela Lei no 8.069, de 1990 e por esta lei, e pélas resoluções do 
CONANOA. 

1°. A propostll cto Regimento r,n terno deverá ser cn c:am1nhac1a ao ConSêlho 
Munlclpal cios Direitos da Criança e do Aclolescente pa.ro aprcclaç-ilo, sendo 
lhes facultado, o envio ct propost:,s éle altéraç.,o. 

2°. Aprovado o Regimento interno do conselho Tutelar será publicado no 
Dlár o Oficia l' ou anxado em foc:al vrsfvel na sedo do órgilo e em;amlnhádo 
aos Órgãos da área da lnfancl., e Juventude e)(lslentes no município de 
Jãcoblna do PlauL 

S,eçã,o II 

Do Processo de Escolha dos Membros ao conselho Tute lar 

Art. 31 . o processo <lo escolha dos memb,-os do Conselho Tutelar clev@rá, 
preferencialmente, observar as seguintes dlretr l.:es: 

:i: - Processo de escolha median te sufrâg lo universa l e cllreto, pelo voto 
facv lt.itivo e secreto dos @leltores do município de Jacobina do Piauí, .-..ali z .. do 
em data unincada em todo rerritórto naclonal, a cada quatf'o anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleic;!lo pa ra Presidência 
da Ropóblica, sob a respons.ablltctade do conselho Municlpál dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, com p,.1rtlcip::iç:lo dos Poderes Execv~lvo e Legls latlvo 
Municipais, na medida de suas competências; 

u ; - c.,r1clidatura individual, nl'lo sendo admltld., a compos,lçi!o de cnapas; 

III - riscaliz.-c;ão pelo Ministério Público Estadual, Conselho Municipal dos. 
Direitos da Criança e do Adolescente e secretaria Mun1c:1pa1 de Asslstênc.la Sci;;ial. 

XV - a posse dos conselhei ros tutelares oairrerá no d ia 10 d•e Janeiro do ano 
subseciue.nte ao processo de escolha . 

Art. 32. O conselho Municipal do:; Dlréito$ da Cri nç.à e dO Ado lesc .. nte devQ 
publicar o edital do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, oorro 
antececlênc a de no míni mo 06 (seis) meses antes do dia do certame descrlto nc, 
art, 39, r, desta- Lei, observadas as resolur;ões cto conselno Nacional dos Direitos 
da Crl,.1nça e do Aclolescente, resoluções do Conselho Estadual dos Direitos diii 
Criança e do A<;101escente do Pará, e esta Lei, referente "'º Conselho Tutelar. 

10 O edital do processo de escama deverá prever, entre outra,_s disposições: 

1. a) o calendárlo com as da as e os prazos para registro de candidaturas, 
impugnações, •ecursos e out!"as faSês do certame, 

2 . b) a docvmentação a se,r exlg,icla dos cand idatos, e.orno forma d•e comprovar 
o preenchlmenro dos requisitos r10 &rt. 41 desta Lei. 

3. c} as regras de div,..1gar;-ilo do processo r;le escolha, contendo as aindu~s 
permit idas e vl!!dad,.15 aos c.indldatos, com as respectivas sar1ç!le-s prevlstç1s 
em Lei Mun icip,.1 1 de crlar;3o cios Conselhos 1.1telares; 

4. d) criação e composição de comlssi!'o especai enC,âlrregada de rea liza r o 
process,;, d'e escolhll, qual deverá ser constituída por composição paritária 
entre conselheiros representantes cio govemo e da s,aciedade civil, 
observados ,Impedimentos lega is relatlvos a grnu de parenteSCO de servir no 
mesmo Conselho Tutelar, ConSêlho Municlpal dos Direitos d8 Crianr;a é do 
Adolescente e demais 6rg3os pú1>11c:os; 

S . e) r□ rm.iç,i!D dos candidatos escolhidos como tltulares e dos S (cJncoJ 
primeiros candidatos suplentes, em até 01 (um)- mês após a posse, 
constando os seguintes temas: legislação bó!lisrca relaclonada /1 área da, 
lnfllncia e da Juvenwde (consti tuição Fcc:lera l, Estatuto da Crl.-nc;a e do, 
Adolescente, :R.esoluções dos Conselhos de Direito, entr-e outr<'IS) e 
oonheclmento da rêàlldade municipal. 

6 . f) adoção do outros c•rtMrlos, ob.sérvadas a.s resoluções .do conselho 
Nacional dos orrcltos da Cri.'llnça e do Ado! scente, r e1:01uçõos do Conselho 
Estadual dos Dlrselt:os da Criança e do Adolescente do Plaul, a Lei f°ederal n.o 
8.069, de 1990 e esta L.el; 

Art. 33. Par.- a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão é><igldos 
seguintes requisito,;;: 
J: - reconhecf.da rcionel<ladc moral, atestada por (02) duas pessoa,s alistadas 
eleitoralmente no m unicípio ou ár-ea de Jurl;.;ll,;3o do re:;pectlvo Conselho Tutelar, 
observados Impedimentos legais relativos a grau de parentesco do <>rt.140 d., Lei 
Fedral ºº 8 .069/90 (ECA); 
u: - Idade Igual ou superior a 21 (vinte e um ar1os) na data a.- IMôrlção de 
c:andídat1,1r.-,; 
:i:u - residir e ter domlcmo e:leltoral no nwnicíplo de, no mínimo, 02 (dois) anos, 
comprov.-d.-mente; 
IV - possuir escoiaridadc de ensino médio, ou correspondent,e, no m lnlmo, n a 
data da lnscrlr;ão de candidatura; 
v - apresentac;l!o das certidões ne,getlv;:,s So licitõdas 
vi - aprovação em processo .ivaU.-tlvO, por melo de apllca,çl!o d e p.rova, de 
caráter ellm lm,tório, com base no Estatuto da Criança e cio AdolesCentc; 
Art. 34 - A prova descrita no Inciso VIII do artigo anterior constará de 20 (vinte} 
questões objetivas, com pontuaçi!o máxima 10 (dez} pontos, sendo c,p,rovado o 
candidato que obtiver nota m .inlma ele 05 (cinco} pontos. 

1.0 A prov;:, será formulada por uma comissão examinadora designada pelo 
Conselho Munlcfpal dos Direitos da Criança e do Adolescente, rarultando­
lties a contr;:,tac;l!o de pessoa Jurfdlca, de ensino e pesquisa e/ou de 

reconhec1aa atua~o na área d,1 Infância e Juventude, por melo de edita'! de 
ch,.1mada pública, para execu,;ao e aplk:ação dos certames, conforme 
disposição da Lei Feder,.11 n .. o 8.666/1993. 

2. 0 Os crltér,los de avallaçilo e nível de exigência, bem como a relaçi!o de 
aprQvados nos certames, deve const,.1r em resolu,;l!ío própria do CMDCA, 
cabendo a este assegurar pra'ZO pa ra intemoslçl!ío de recurso Junto à 
com lss.\lo especial eleitor;, !, respeitando-se os princípios da ;,mpla defesa e 
do contraditório, do devido processo legal, e da publicidade, a partir da data 
da Publlca~o dos resultados, ou me lo eq u tvalente. 

Art. 35. O processo de escolh.i ,para o conse lho Tutela r ocorrerá com o número 
m ínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

1° caso o nómero de pretendentes habilitados sej a inrerl.or a 10 (dez), o. 
Conselho M1.m1c1pal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 
suspender o tramite do processo de escolha e reabrir pra:i:o por uma única 
vez para lnscrlç:!o d e novas C,11ndid,.1turas, sem prejuízo d;, data do certame 
do processo unificado especmcado no art. 39 desta Lei e da garantia de 
posse cos novos conselhelros ao término do mandato em curso. 

2.° Caso não se atlnJa o número mínimo especificado no caput, reanur-se-á 
o certame co-m os números de 1nscr1çiles que houv er. 

3º Em (lualquer caso, o Conselho Munlclpa l dos Direitos da Oriança e do 
Adolescente dever á envidar esforços para que o número de candidatos seja 
o maior possível, de mod'o a ampliar as opções de escolha pelos eleltores e 
obter um número maior de suplentes. 

Art. 36. Os 5 (cinco) cand idatos esco lh idos serão nomeados e empossados pelo 
Chefe do Poder- Executivo Munlclpal e os demais candldato-s seguintes serão 
considerados suplentes, seg u indo-se a ordem decrescente d e votação. 

10 o mandato será de 4 (ciuatro) anos, ,permitida um,.1 ünica reainduç:!o, 
mediante novo processo de escolha. 

20 o conselheiro tutelar titular que tiver exercldo o cargo por pedodo 
consecutivo superior a um mandato e meio não poderá participar do 
processo de escolha subsequente. 

Art. 37. No processo de escoltia dos membros do Conselho Tutelar, será 
utilizada a lista de eleitores do m unk:íplo de Jacobina do Piauí, relativa à 
Jurisdição do respectivo Conselho T utelar, cujos votos, preferencia lmente, devem 
ser colhidos em urnas eletrônicas, cabendo ao Poder Executivo Municipal f irmar 
convênio próprio com o Trib unal 1Regional Eleitora11 para este film. 

Art. 38. Ca~rá, l.'l inda, ao Poder Executivo Munleipal e ao conselho Municipal 
dos Direitos da Cr'lanç,.1 e do Adolescente o firmamento de cooperação e parceria 
com órgãos do Poder Público e 1nstlb.llções de Iniciativa privada, quando 
necessário, para melhor acompanhamento, apolo e íisca lliaç:lo do prncesso de 
escolha para o Conselho Tutelar local, bem como para apuraç!lío do 
descumprimento d!l·S normas de garantla dos direitos das criianças e 
adolescentes, especia lmente as contidas na Lei Fede ra l n° 8.069, de 13 de Julho 
de 1990 é requisição de lmplementa~o desses atos nonmatlvos por melo d!! 
medidas admlnlstra~lvas e Judiciais, !;e cabíveis. 

Art. 39. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao 
can didato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleltor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, l ncluslve brindes de peq11eno va lor . 

Art. 40- O Poder Executivo Municipal deverá garantir dotações o rçamentárias e 
fi nance iras prôprlas pa ra a efetivação plena do processo de escolha ao Conselho 

utelar, sem ônus pa ra o respectivo Fundo Municipal dos Direitos da Cri.ança e cio 
Adolescen e, garantindo o cumprimento das resoluções do co nselho Naciona l dos 
D ireitos da Criança e do Adolescente, reso luções do Conse lho estadual dos 
D ireitos da Cri ança e do Adolescente do Pia u i, da Lei Federal n.o 8.069, de 1990, 
e desta Lei. 

Seção UI 

Do Exerckio da Função 

Art. 41. O in;c:;o do exercíc o da fun~o dar-se-á med iante posse na mesma. 

Art. 42, o Conselho Tu telar funcionará lninterr\,lptamente, Inclusive aos finais d e 
semana e feriados; 

Art. 43. o regimento Interno definirá as escalas de serv,ço, as folgas 
compensatórias, os critérios p,.1ra o regime de plantão e a jornada diária a que 
estao sujeitos os Conselheiros Tutelares. 

Art, 44, Os Conselhei ros perderão: 

1 - A remuneração do d ia, não será contablllzada em caso do nl!ío 
compar'l!cimento ao serviço; 

II - A parcela da remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e 
saldas antecipadas, igual ou superior a trinta minutos. 

Art . 45. o Conselho design.-rá sempre mais de um dos seus membros para 
cumprimento da atrlbuiçi!o, submetidos seus relatórios, pareceres ou propostas à 
aprovação do coleglado, ao-s casos de: 

.1 - Flscaffzaçi!o de entrdades; 

II - Fiscalização de órgãos públicos. 

Art. 46. No atendimento à população, é vedado aos co,nselheiros: 

I - Expor cnança ou adolescente risco ou a press!lo flslca e pslcot6gica ; 

n - Quebrar o sigi lo dos casos; 

III - Apresentar conduta Incompatível com o exercício do cargo; 

.IV - R.e-ceber ou exigir honorários, custas ou Q1Jalsquer outras van g,ens a t ítulo 
de rem uneração pelo serviço prestado à co mun ida de. 

Art. 47. O Conselheiro eleito caso seja serv,ldor pübllco munlclpal, será colocado 
à disposição do Conselho T utelar, pode11do optar pe lo venc;men to do seu órgão 
de origem, ou do próprio Conselho T·utelar, pelo tempo que durar o exerc.ício 
efetivo do mandato, contando esse tempo para todos os di reitos legais, vedada 
quafquer rorma de acumulação da rem uneraç.ão. 

Art. 48. A função de membro do Conselho Tute lar exige dedic.ação exclusiva, 
vedado o exercício concomitante de q ualquer outra ativ idade pública ou privada. 



137

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 19 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXV 137

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 19 de Dezembro de 2018 • Edição MMMDCCXXV

(Continua na próxima página)

SeçJfo IV 

D o Direitos e Vant.agens 

A~. 49. Os membrQs (IQ Conselho Tutelar terão remunE>ração tomada por base o 
s.:, IJ r io mínimo v igente no País. 

Parágraro ünico . O reõ!Justc do subsldl,o aos membro$ do ÇQn$elno T ute lar se fará 
na mesma época e pelo mesmo ind ice utilizados para reajustar o vencimento do5 
,servioores públicos municipais. 

Ar\". :.o. os Conselheiros Tutelares no exercício efetivo de seus mandatos ser~a 
asse,g uro,clos, ao efetivo exercício da funçilo, os seg uintes d ireitos: 

I - Cobertura p,revldencill rla ; 

ll - Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor 
da remuneração mens r; 

:u :1 - ucr:mc;a-matemldadc; 

:tv - Llcença-,patem dad ; 

V - L.lcen,;a para tr/i>tamento de saúde; 

V-i: - Licen.ca par& t ratamento de saUde por acidente em Sérviço; 

VII - U cença para tratamento de saüde em pessoa da familia; 

XItcX - Oliorlas Quando necessário; 
:t. O municipio deverá proceder ao desconto dos vo,ncimentos dos Conselheiros: 

Tute l~,-e~, e .-e-passa,- ao INSS; 

2 . o conselnciro Tutela r fará Jus a trinta d iõ!s de férias .,, cadõ! período de 
doze rrn!s@s de eretivo ex:e.-cícfo c;t,ç:1 função~ 

3. A remu<1e raç.'.'10 ele l./3 (um terço) d.,,s f6ri.,,s se d.,,.-á ,no 1,nlclo do mês; 

4. A 1,cenç;, ms>temldáde s,::,rá de cento e v i nte dias, conforme Reg ime Geral 
de Previdência Social; 

s. A licença paternldõ!de será de oito dias; 

70. AS d iárias ser.:ilo concedidas aos Conselheiros Tutclare Que sa[rcm do 
município no eKercfclo de suas funções a títu lo de indcnlzaçllo das despesas 
de ;,llimentac;lfo, hospedag,em e Jocomoç/lo u.-bana. 

Art. s:t - A licença para t ratamento de saüdc será concedida a pedido ou oe 
ofício, com base e m lnspcç:!!o médica, reall~ad.,, pe lo 6rg~o competente, sem 
preJuf:.o da remunerac;ão. 
Parágrafo Único - Sempre Que necessário, a inspei;iío m~d iea s,:i rá rea li zada na 
resldencla do Conselheiro ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar 
lntern.,,do. 

1 . uce,nça para tratamento de saúde será concedida até 30(ttlnta) dias., com 
base em pericia médica com pagamento Integral dos venclm l'\tos pelo 
m unlc fplo, após este período o C.onselhelro será e ncam inhado para o INSS; 

2. será concedida ao Conselheiro Tutef'ar, por ;;,tê 03(t;ês) meses licença 
para tratamento (le saúde por acidente em serviço, com base cm perfclil 
m édica . 
3. Porá a concessão de licença pa,rõ!. tratamento de saúd por acidenta em 
serviço, consldero1-se acidente em serviço o d,mo físico ou mental sofrido­
pelo conselh Iro que se re lacione com o ,exe.-cício das suas atribuições; 

4. Equipara •se ao aolclen tc cm serviço o dáno-: 

1. a) Decorrente de agress!lo sofrl(la e n~o provoc<>d<>, pero Conselheiro no 
exerçiclo de suas func;ões; 

2 . b) Sorrido no percurso da residência para o trabalho e v ice-versa; 

Art. sz. Poder.'.! ser concedida licença ao conselheiro por motivo de doença do 
cônJuge ou c-ompann@iro, dos p;, is, (1(>$ fil hos, OQ padrasto ou madr;:,sta e 
enteaclQ, OlJ dependente Que viva a suo1s expenso1s e conste do seu asscntament:o 
f uncion;,1, median te comprovaç/lo por pericia médica orlclal. 

1° A licença sQmente será dererida se a assistência direta do conselhelrc> 
tutelar for lnd lspenm!vc l e não puder ser prestada simultaneamente com o 
exen::íclo oo mandato ou mediante oompensac;/lo de horário. 

2° A licença, de qu"' trAtã o CAput, ln;cluídas es prorroga90,es, poderá ser 
c,oncedlda a cada período de do:te meses nas seguintes cond ições: 

J: - por até 60 ( :.essenta) dias, consecutivos ou não, mantida ., n;:mum:,raç:.o do, 
Conselheiro; o 

l:I - por até 90 (noventa) d ias, consecut111os ou nl!o, sem remuneração. 

30 o Inicio do Interstício de 12 (doze) meses se,rá contado ;, partir da data 
do deferimento da primeira licença conced ida . 

40 A soma elas licenças remuneradas e das llcenc;as n:Jo remun er.,,cl;;,s, 
lncluídç1s as respectivas prorrogações, conced idas em um mesmo periodo de 
12 (doze) meses, observado o disposto no § 3 o, não poderá ultr<>pass;,r os: 
limites estab lec;idos nos Incisos I e II do § 2o. 

Art,. 53. Todas as vanu,gens previstas neste artigo obedecerl!o estritamente os: 
cri térios pa re 11 sua concessilo e gozo, de acordo com o rcg fme Jurldlco único dos: 
servidores do rnunlcfplo de Jacobina do Piauí. 

Art. 54. O membro do Conselho T 1.Jtel,i,r q1.Je $e de,;vinc1.Jlar oo mesm o, 
perceber4 o abono de que trata ~ Inciso V do Art. 5~ proporcionalmente aos 
m eses de exercido, calculo1do do mês do afastament o . 

Parágrafo único. O &bono ni!o será considerado para cáic1.Jlo de qualque.­
vantagem pecuniária. 

Seção V 

Do Tempo de Sen,lc;o 

Art, 55, O ex,ercfclo ef@tivo da fünçDo pública do Conselheiro Tutelar será 
considerado tempo de ~rvlço públioo para os fins estabelecidos em lel. 

Art. 56. caso o Conselheiro Tutelar servidor ou empregedo público munlclpal, 
seu tempo de serviço na função somente nllo ser6 con tado pare fin.s de 
promoçã o por merecimento. 

Art. 57 . A apuraçDo do tempo de serviço será feira cm dias, que serl!o­
convertJldOS em ;,;nos de trezen tos e sessenta e cinco d ias. 

Seção VI 

Dos Deveres 

Art. 58 . sao deveres dos con;s@Jhelros Tutelares : 

.I - E.xercer com zelo as su.),s atnbulçõc:s; 

XI - Observar as normas lega is e regulam entares; 

rn - Atender com preste.ta ao público em ger.il a <10 Poder Público prestando as. 
Informações req1,Jer idas, ressalv.idas as protegidas por slgllo; 

rv - Zelar pela economia do material e conservação do património público; 

V - Manter con CJ,uta compaú"vel com a natur~a da função que desempen ha r ; 

VI - GuarClar slgllo sobre assuntos de que tomar co nhecimento, exceto pa ra 
atender a requerime nto de autoridades competentes; 

Vll - .Ser assíduo e pontual; 

Vlll - Tratar com humanidade as pessoas . 

lX - Encaminhar relatório ao Conselho Munlclpal dos Direitos da Criança e 
,Adolescente, ao Mi n istério Públ ico e ao WI.: da vara da I n f.!lncla e da Juventude, 
contendo a síntese dos dados referen tes 110 exercido de suas atribu ições, bem 
como as dem andas e deflcíênclas na lmplementaç/lo das políticas públicas, de 
modo que sej;,m definidas estratégias e dellberad<ls providências necessárias 
para soluclonar os problemas existentes. 

Art. 59. O poder público munici pal f ica obrigado a fornecer funcionários ou 
contratar assessoria ,partlcuJar para au,cfüar o Conselho Tutelo1r na coreta, 
armazenamento e tabu laçDo de dados para o encaminhamento das Inform ações. 
relativas às demandas e deflclênclas das politfcas púbtlcas ao Conselho Municipal 
dos D ireitos da Criança e do Adolescente e aos outros órgãos. 

Se~Jo VII 

Das Proibições e Impedimento 

Art. 60. Ao Conselheiro Tutelar é proibido: 

1 - A usentar-se da sede do Conselho T u telar du rante o eKpedlente, salvo por 
necessidade do serviço ou emergê ncia pessoa l devidilmente co mprovadi,; 

II - Recusar fé a documento público; 

lll - Opor resistência inJustillcada ao an damento do serviço; 

IV - Cometer e submeter à pessoa, que nllo seja membro de Conselho Tut:elar o 
desempenho de atrlbuiçõe.s que não seja da respo nsabilidade da mesma; 

v - Valer-se da fun~o para lograr proveito pessoal ou de outrem; 

VI - Proceder de forma desid losa; 

VU - Exercer Qualquer atividade pública ou privada; 

VZII - Exceder-se no eKerciclo da fun<;ao abusando de suas atribuições 
especificadils; 

IX - Participilr ou fazer propaganda politl.co-partldárlo no exerdclo das suas 
atribuições ou durante o atendimento na sede do Conselho Tuteli.'lr; 

X - Celebrar acordo ,para reso lver C-O nflíto de ,nt eresse envolvendo crianças e 
adolescentes. 

Art. 61 . o exercício do cargo de Conselheiro Tutelar não pode ser acumulado 
com QualQuer f unção pública ou privada, inclusive cargo de confiança da 
ad m in istração e cargo público e letlvo . 

Art, 62, São Impedidos de servi r no mesmo Conse lho Tutela r, m arido e mulher, 
asc,endente, sogros ou nora, genros, ,Irmãos, cunhados, tios, p r im os, sobrinhos, 
padrasto, m ad rasta e enteado. 

Parág rafo único. Entende-se o impedimento do Conselheiro Tutelar, na fo rma 
deste artigo, em rela~ão à auto r idade judiciár ia a ao r epresentante do Ministério 
Público com atuação na Ju stiça da tnf,1ncla e da Juvent ude, e m exercício na 
Comarca. 

Seção VI:I 

oa vacância e da perda do mandato dos Conselheiros 

Art. 63. A vacância da funç:J o decorl'C':rá de; 

I - Renúncia; 

x:x: - Falecimento; 

III - Apllca,c;.'.lo de sanção adm inistra,t,va de destituição da função; 

IV - Condenac;ão por senl!ença tr;insltad.i em Ju lgado pela prática de crime; 

V - Posse em cargo, em prego, função pública ou em prego na Iniciativa privada 
remunerada ou m andato eletivo partidário; 

VI - Decisão j ud icial que determine a destitui,; o; 

Art. 64. Os Conse lheiros Tutelares titulares poder<io serão substituldos pelos. 
suplentes nos seguintes casos: 

I - Vacância da função; 

II - Licença ou suspensão do titu lar QUe exceder a trinta dias; 

III - Fér ias do titular; 

J.V - Licença-m atern idade; 

V - Ucenç.a para tratament.o de saúde; 

VI - Licença pa,ra tratamento de saúde por aciden te em serviço; 

Vll - Ucença, para tratamento de saúde em pessoa da família; 

Pa,rágraro único. o suplente, no efetivo exerciclo de funçao de Conselheiro 
T utelar, perceberá subsid io proporciona l ao exerdclo e terá os mesmos direitos, 
vantagens e deveres do titular. 

Art. 65. Perderá o mandato o conse lhelro QUe fa ltar Injustificadamente a três 
sessões ordi nária do Co nselho Tutelar consecu tivas, ou cinco a lternativas, no 
mesmo ano, ou for condenado por sentença Irrecorrível pela prática dolosa de 
crime ou contravenção penal . 
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I - A perda do mandato será deuetada pelo Conselho Municipa l d os Dire itos da 
C..-iança e do Adô lesc,en t é., depois d o dévido 1p rocesso no q u al se assegur~ ampla 
deresa. 

II - A co mpn;>va ~ o do5 ratos previ5tos no art. 70, o que importam também na 
perda do mandato, se fará através de Slndiclincia e Processo Administrativo 
Dlscipllnar in$t urado em prlm el•o por onc.10 pe lo Conselho Municipal d os Direi\0$ 
da Cri,anr;a e do Adolescente, por requlslr;lilo da auto,ldade Judiciária ou do 
Min istério Público , 0 1,1 por so llcl taçllo de qualquer c ldadl!o . 

Se<;t'ioVIJ:l 

t>as pena lõdll!des 
Art. 6 ,6, Silo penãl ldades d lsclp lina re apli cáveis ao membros do Conselho 
Tu~elar: 

J: - adv ertência 02(duas) por es,crlta,s; 

I.[ - suspensllo Ol(uma) por 20 dias; 

rn - d estlWiç!o da runc;ao públl c;.,, do Conselhelro Tu!lel;,r. 

Art. 6,.. N a a p llc:aç:So das pe n.ilidades ,,.,,,:io c:onsideradas a nature:i:a e a 
gravidade d <! ln frac;ao cometida, os di.nos que dela advirem para a sociedade ou 
serv i,;os públlcos, os anteceden~es da fu,,çi! o, bem corno as circunsta ncia 
a9ravçJintes e ate nuan 

Art. 68. A ç1 dvertênclç1 será apllca<;la por escrito nos casos de violação dãS 
proibições constante dos incisos 1, li e I II do art. 66 de inobservãncla de dever 
funciona l pn;,vls-~a em rei, regu1.1mento o u normas lnt:ernas do con$elho que nao 
Justifique Im posição de penalidades mais grav e . 

Art. 69. A Su$p@nsllo secá apllcada em caso de reincl<lência das fa lta s com 
advert" nçla não podéndo exceder a trinta dias, Implicando o nl'lo pagamento do 
subsidio pelo pr zo de sua duraçl!o. 

Art. 70. O conselheiro serll desti tuido da funçao q u;,,ndo : 

J: - Praticar c rime contra a Admln!str<1çilo Públlca ou con tra a criança e o 
~d orcscen te ; 

:n : - Deixar de cum prir as obrigações contid,as na te i federal n° 8 .069 de 13 de 
Julho de 1990 ( Est<1tuto de Criança e do Ado lescen te) ; 

:Ill - Causal' ofensa, física ou verbal em servlc;o, s.ilvo em legltlm .i defesa própria 
ou de outrem; 

I V - usar da func;ao em benet'lclo próprio; 

v - Romper s 9Uo cm rclaç.Jo aos ~sos a,tendldos pelo conselho Tutela r; 

VI - Manter cond uta incompatível com o ca,, g,o que ocupa ou exceder-se no 
exercício da função de m odo a exorbitar a sua atribuic;ão, abusando da 
autortdade que lhe foi conf.erida; 

VII - Recusa,r •se a p,restar ;:,rendimento ou omiti r -se a Isso q uan to ao e><erciçlc 
de sua;; atribuições como ConselheJro Tu te far; 

v::rn: - Receber em r11zllo 110 cargo, valores que n!io correspondem a sua 
rem unerç1c;.:io; 

IX - For condenado por sentença tran,sitaOa e Julgiido pela p ráoc., de crime ou 
contravem;;l'lo penal; 

X - Exercer cargo, emprego, func;!io públlca ou na ln lc:latlva privada remunerada; 

Pç1rá9raro único . Verificand o a hipótese prevista no ar r. 69, o Conselho Munici pal 
dos Direitos, d eclarará, a vacánc a do cargo de conselhei ro Tutelar, dando poss@' 
imediar:a,mente ao pr imeiro suplente assim como out ras prevldênCias. 

Seção IX 

t>o Pl'ocesso Administrativo Dlsclpllnar 

Art. 71. O m embro do Conselho Municipa l dos Direitos d a Criança e do, 
Adolescente que tiver dencia de lrreg ularlClade no conselho Tutetar é obrigado a 
tomar as prov1denc1as necessãrl;,s para ç1 sua Im ed ia ta apuraçao, m ediante 
sindicância r:!./ou processo administrativo d lsclpllnar, assegurados ao acusado o 
co ntradrtório e a amr::,la defesa. 

Art:. 72. Parç1 ;,puraçllo de denúncia/rcpresentaçllo contr a membro do conselho 
T u te lar serilo feitos os procedimentos .!lbai>«); 

I - O Conselho Muntctpal d<lS Direitos c;1;11 Cri,mc;ç1 e CIO Adolescente baixará 
reso luçilo autc0r1zando a a bertura de Sindic.,ncia e a Secretaria Munlcír::,a,I Oe 
Asslstént:ta socia l baixará portaria designando no m ínimo três funcionários 
póbllcos efetivos paro!!I com porem a stndh;:âncla. 

XI - A Comissão Sindici!lnte apr,esentarâ seu parecer ao pleno do• Conseltio 
M uniçip;:, J dos Direitos d.?I Crlan ,;11 e do Adolescen te p;,rç1 ser ar::,rov;,do ou não. 

J:ll - Da sl nd l~ ncia q ue nlio exc~er~ o prazo d"' trint.i d i;,s POderá rescultar: 

l - o a,rqulv;,mento (l.i denüneia/representaçi!io; 

2 - A lnstaurc,ç.:io do Pro,;:e$$o Administrãtivo Disciplinar . 

:r:v - o conselho MunlclP<J I dos Direitos da Crí.inça e do Adolescente, ar::,ós 
comprovaçao da denúncia do Proces,so Administrati vo Disciplinar será aprovado a, 
resoruc;llío d e Inquérito administrativo, e il Adm inistração Municipal, ba xará. 
portanlç1 desrgn;,ndo no m ínimo três funcionários efetivosc para comporem o, 
Processo Admlnist.ra Ivo Disciplinar; 

v - A COmlssao do Processo Admin istrativo Olscl r::,llnar apresentará seu parecer 
ç1 0 pleno do Conselho Municipal dos Dlreítos da Criança e do Adolescente para 
ser ç1p rovado ou nl!o. 

VI - Do Processo Admin istr-atlvo Dlsclpllnar, que n llo excede•rá o r::,razo de 
sessenta dias, poder~ resulta r : 

1 - O arquiva,mento da denúncia/representação; 

2 - Advertência; 

3 - Suspensão; 

4 - Destltul,;30 da funalo pública de Conselheiro T utelar. 

Vll - Como medida cautelar ,ec afim de que o Consel heiro Tutelar não venha a 
Interferir na apuração dos fatos, 1>0derá Conselho Munici pal dos Olrelt,os da 
Criança e do Ado'lescente determinar o seu afastamento do e)(ercído da função. 

pelo p r a:.:o que dura r o Processo Administra tivo DISt:ipll nar, sem prej uízo d;, 
remuneração e convot:"8r o suplente. 

Art. 73. o Membro d o Conselho Tute lar Que for de.s~l tuído da Fvn,;ão Públ lc., de 
Conselheiro Tutela r, nao poderá e)(ercer cargo púb lico municipal por um período 
de t.rês anos. 

Capitulo V 

Das Disposições Fin;,is e Transitórias 

Art. 74. Os recursos necessários ao tvncion;11mento e a manutenção do conselho 
Mun ici pal dos D ireitos da Crlanca e do Adolescente e do Conselho l'utclar deverá 
constar no o rça mento da Secreta,na Munici pal de AsslstêncJa Socia l, ficando, o 
Poder E)(ecut ivo, a p,0<;eder todos os ajustes orçam entários necessários ao 
cumprimento das despesas. 

Art. 75. O Conselho Munici pal dos Direito$ da, Criança e do Adolescentt! 
elaborará um plano d e Formaçao an ual para os operadores do Sistema ele 
Gal'antia Cios D ireitos da Criam;<1 e do Adolescente do munldpto de Jacobina do 
Piauí sobre a polítlcç1 voltada à criança e ao adolesoente. 

.Art. 76. Os membros CIO Conselho Tut elar, após serem eleitos, N! f:lo forrnaçao, 
sobre as suas atribulçõe.s, s.ob a res-ponsç1billdade do CMDCA. 

Art:. 77. O exel'cíclo da funç.lo do conselheiro Tutelar é servlc;o público relevante 
,e estobelecerá presunção de Idoneidade moral. 

Art. 78. Fica m revogadas as Leis no 032/95 de 28 de outubro de 1995 e Lei no 
,0 13/ 2013 de 20 de dezembro de 2013. 

Art, 79, Esta lei entrará em v,igor na data de sua public:,ção. 

PUBLIQUE-5 , CUMPAA•SE. 

Sancionada e pvbllcada em 12/11/2018. Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacobi na do PJaui, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de novem bro do ano 
dois mil e dei<>ito. 

.li' 
Gedeflãnto Rodrigues de Olivelra 

Prefeito Munldpal 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICCP AL DB Ll'i.OOA DO sfno.Pr 

CMPJ: 0\.61U SS/000l-05 
Rlla d6 FUNDEC, n" 675. cm>: 64.34l-OOO. Fone,(89) l46?-1162/1101 

E-ma~: pmlqoadooltlo@yaboo.cem.b<. Lqoo do Sllio-PI. 
~ 
LAGOA 00 1tno -------------------------

1.El MUNICIPAL N.0 280f2C>18 Lagoa do Sí'llo•PI, 17 de dezem.bro de 2.018. 

'Oéc:101'8 pars fifi$ d$ Dé$tipmprlaç!Jo na forma da 
Ui um Temmo na zona urbana do Munlclp!o da 
L8,'108 do SIIJo.PI. m8dindo 2. 534 m'(dois mil 
quinhentos "' trinta "' quatro melros quadrados), o 
que sl,l}6Cifics e dfl outras Pf0',1/dénc/ecs". 

O PREFl51TO MUNICIPAL DE LAGOA DO StTIO-PI, IESTADO DO PIA.UI, Sr. ANTONIO 
BENEDITO DE MOURA, no uso de llU89 11tribulçõn legais cooférnllllt pela Lei Orghlea do 
Munlclplo e CF/88, 

FAÇO SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO slTIO - PI APROVOU E EU 
SANCIONO E PROMULGO A PRES~TE LEI: 

Art. 1.0 - Fica declarada para fins de Oesspropfiação, "ª t'otma da legislação em vigor, um 
Terreno localizado na zona urbana do MuniclplO de Lagoa do SUlo-~I, rnedln<lo 2.534m' (dois mil 
quinhentos e trinta e quatro metro8 quadrados). Começa o perlmetro no marco cravado em 
comum com a Rua Slo Jo~, oom coonieoaclaa N - 9278712 E - 0215635, medindo 182 metros 
limitando oom t«raa de Ber,edito F61ix, lado nquerdo com coordanadas N - 11278656 E -
0216807, medindo 180 melroc ~mllando com terras de Joana Sudal10, aoe fun<!os com 
coordenadas N - 9278722 E - 02156J5, medindo 10 melros, limitando com a R.ia Joio Moíeéa. 
Encontrando o ponto do partida e fechando o potig()l\(I oom 390 mettoa 1~ . 

An. 2. • - O Lote de temi objeto da presente De~proprlaçlo destina-se a construção e 
allnMmento de RLllls e Logradouros Públicos. 

Art. ·3. 0 - O Valor fllmaclo para etello de lnclentzação do lml>Yel expropriado corn,aponcler'à 
ao montante d R$ 2.027,20<dols mil vinte e sete reais e vlnte centavos), oonforme L11udo do 
Avaliação fornecido pela Comi8Blo de Avalílldoree do Mimicipio. 

Art. 4. • - 0a recul'$0$ pat11 1$zer face b despesas da pN1sentl1i desa~ação correrão 
POf" c»ttlG de dotação orçamertt!rla prevlala no Orçamenlo para o exercício finan01f ro de 2018. 

Art. 5,0 - Re,;ogadas as disposições em oontnlrio, a presente Lei entranl em vigõf na data 
d,e sua publlcaçllo. • 

Munlclpal de Lagoa do SI o - PI, 17 de dezembro de 2018. 

Sancl.o.nacla, numerada, 19g11Strada e pUblleada a l)'eMnle Lel Municipal aob n.• 
26012018, aoa dezesaete dias do mb de dezembro do ano de cloi5 mil e dezoito. 

::(olé~ cl.1,:a. ,41 
Josll Sávlo de MÔni e SIiva 

Chftfe de GalllrHlte 


